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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2026 – SEMED 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2026 –SEMED 

 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, pessoa jurídica de Direito Público, através do 
Pregoeiro Municipal, designado pela Portaria nº 001/2026 - SEMG, de 23 de janeiro de 2023, tornam 
público a todos os interessados, que realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade 
de PREGÃO em sua forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, MODO DE DISPUTA 
ABERTO E FECHADO, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, Lei complementar 123 de 
14 Dezembro de 2006, Decreto Municipal nº 433 de março de 2023, Decreto nº 11.462, de 31 de março 
de 2023, Decreto nº 506, de 06 de agosto de 2024, com a condução do processo licitatório pelo Núcleo 
Técnico de Licitações e Contratos - SEMED. 
Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da Sessão Pública de Pregão 
Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico Portal de Compras Públicas. 

DATA DA SESSÃO: 20/05/2026 

HORÁRIO: 9h (horário de Brasília/DF) 

LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇO AQUISIÇÃO DE MOBI-
LIÁRIO, ELETRODOMÉSTICOS, MATERIAIS PERMANENTES E EQUIPAMENTOS DIVERSOS, DES-
TINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS ADMINISTRATIVAS, PEDAGÓGICAS E OPERACI-
ONAIS DAS UNIDADES VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme con-
dições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.   
1.2 A cidade de Santarém, situa-se a 2º 24" 52" de latitude sul e 54º 42" 36" de longitude oeste, na região 

do oeste paraense, na mesma região do Baixo Amazonas, na micro região de Santarém e localiza-se na 

margem direita do rio Tapajós, na sua confluência com o rio Amazonas 

1.3. A licitação será por ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO LICITATÓRIO 
2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, que atendam todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante neste 
Edital e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através 
do site www.portaldecompraspublicas.com.br  
2.1.1. Os licitantes deverão utilizar login e senha para acesso ao Sistema. 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de 
Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
2.3.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
2.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
2.6. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
2.6.11. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação 
2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico 
2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução 
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 
da Lei nº 14.133/2021. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
2.12. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE MARCARÁ NO 
CHECKBOX (QUADRADINHO) DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 
DECLARAÇÕES: 
2.12.1. Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que a sua 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 
2.12.2. Que em cumprimento ao exigido no edital, até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
a habitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
2.12.3. Que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho 
a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos nos termos do 
inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/21; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.12.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
2.12.5. A declaração de enquadramento como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006, será assinalada pela opção SIM ou NÃO; 
2.12.6. A declaração de cumprimento ao edital, que concorda em oferecer garantia nos produtos 
negociados, será assinalada somente quando exigido Seguro Garantia. 
2.13. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
3.2. O envio da proposta, e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
3.3. É obrigatório que os licitantes apresentem todos os documentos de habilitação exigidos no 
item 7. DA HABILITAÇÃO neste edital, ainda que seja juntado SICAF. 
3.3.1. A fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de proposta, conforme o Art.17, § 1º da 
Lei 14.133/2021, inverter as fases referidas, se justifica em verificar se os participantes atendem aos 
requisitos legais, técnicos e financeiros estabelecidos no edital, evitando a participação de aventureiros 
nas licitações, garantindo a eficiência e a eficácia do procedimento licitatório.  
3.3.1.1. Ressaltando que, a documentação das empresas arrematantes só será DISPONIBILIZADA 
ao Agente de contratação após a rodada de lances, ou seja, quando o processo de negociação 
de preços estiver encerrado.  
3.3.1.2 Finalizada a negociação de preços, o Agente de contratação, por sua vez, irá proceder com a 
análise da documentação dos vencedores para confirmar se estão de acordo com os requisitos 
estabelecidos no edital. 
3.3.2. O licitante deverá encaminhar a proposta escrita em papel timbrado da empresa nos termos 
do Anexo III. 
3.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006. 
3.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
3.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
3.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
3.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação dos licitantes vencedores somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
4.1.1. Valor unitário e total do item; 
4.1.2. Marca e Fabricante se couber; 
4.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência;  
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto do certame. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 

Av. Dr. Anysio Chaves, n° 712 – Aeroporto Velho – CEP: 68030-360. 
 

                                                           Página 4 de 45 
 

4.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
4.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
4.6.1. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, o preço já decorrente da aplicação do valor 
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.6. 
4.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização dos Tribunais de Contas competente e demais Órgão de Controle e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
4.8.A proposta escrita anexada ao sistema deverá conter todas as informações solicitadas acima, além 
de ser feita em papel timbrado da licitante, de acordo com o Anexo III - Modelo de Proposta.  
 
5. DA ABERTURA 
DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, MODO DE DISPUTA E FORMULAÇÃO DE 
LANCES E ENVIO DA PROPOSTA READEQUADA 
5.1. ABERTURA DA SESSÃO 
5.1.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local, indicados neste Edital. 
5.1.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública 
5.2. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
5.2.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas desclassificando aquelas identifique o licitante; 
5.2.2. O Pregoeiro desclassificará as propostas que:  
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.  
5.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
5.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
5.2.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
5.2.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
5.3. DISPUTA DE LANCES 
5.3.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro; 
5.3.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 
5.3.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.3.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
5.3.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de 1,00 (um real).   
5.3.6. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
5.3.7. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.4. MODO DE DISPUTA 
5.4.1. O modo de disputa será adotado “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos 
e sucessivos, com lance final e fechado. 
a) A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
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recepção de lances. 
b) Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
c) No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
d) Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
e) Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.4.2. O modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes 
que apresentarem a proposta de menor preço até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. 
a) Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.4.2 poderão os licitantes 
que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 
b) A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
c) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 
d) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
e) Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 
da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
f) Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
5.4.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.4.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
5.4.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.4.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
5.4.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
5.4.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 
5.4.9. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 
nº 8.538, de 2015. 
5.4.9.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.4.9.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
5.4.9.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.4.9.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta 
5.4.10. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado 
5.4.10.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
5.4.10.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 
5.4.11. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
5.4.11.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
5.4.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
5.4.11.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
5.4.12. DA PROPOSTA REAJUSTADA 
5.4.12.1. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 
5.4.12.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.4.12.3. A proposta readequada deverá atender a todas as exigências descritas no item 4 deste Edital 
5.4.12.4. O não envio da proposta reajustada ensejará a desclassificação da licitante. 
5.4.13. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO. 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 
nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, e mediante atendimento dos requisitos 
de habilitação descritos neste edital.  
6.2.  Constatada a existência de sanção no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 
CEIS ou no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
6.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
6.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
6.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 
e sobre-preço considerará o seguinte: 
6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 
6.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 
6.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
6.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 
6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço 
6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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demais licitantes. 
6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 
do licitante será recusada.  
6.16. Se a (s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da (s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência 
 
7. DA HABILITAÇÃO 
7.1. A habilitação das licitantes será verificada, mediante análise de todos os documentos de habilitação 
anexados ao Sistema, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, em conformidade com o Edital.  
7.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
7.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
7.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
7.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 
7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas 
7.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.8.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 
art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
7.9. A verificação no SICAF ou outro Cadastro de Fornecedores ou ainda a exigência dos documentos 
nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor 
7.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado. 
7.9.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
7.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 
7.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
7.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
7.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes e-ficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 
7.13. As empresas licitantes deverão apresentar independente de SICAF ou outro Cadastro de 
Fornecedores certificado, TODA a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
7.14. Habilitação Jurídica: 
7.14.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
7.14.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio   
 https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor ;  
7.14.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
7.14.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
7.14.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
7.14.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 
7.14.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971 
7.14.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
7.14.9. No caso de exercício de atividade de compatível com o objeto da licitação: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do art. 70, parágrafo único 
da Lei nº 14.133/21; 
7.14.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
7.15. Qualificação Técnica 
7.15.1. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
comprovando que a licitante executou ou está executando o objeto desta licitação;  
7.15.2. O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir assinado pelo representante 
legal da empresa emitente, contendo seu nome, CPF ou RG e sua função; 
 
7.16. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
7.16.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
7.16.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
7.16.3. Regularidade perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional 
7.16.4. Regularidade perante a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 
7.16.5. Regularidade perante a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 
7.16.6. Regularidade com Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
7.16.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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7.16.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
7.16.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal 
7.17. Habilitação Econômico-financeira 
7.17.1. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado do Exercício (DRE) e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
7.17.1.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante); 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 
7.17.1.2. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação capital mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação. 
7.17.2. Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, estas devem apresentar o 
balanço patrimonial, não restando a obrigação do registro na Junta Comercial do Estado da licitante. 
Devendo, no entanto, apresentá-lo devidamente assinado pelo Contador e o representante legal da 
empresa. 
7.17.3. Em se tratando de MEI, estas deverão apresentar balanço patrimonial de acordo com Acordão 
133/2022 Plenário TCU.  
7.17.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
7.17.5. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 
2 (dois) anos 
7.17.6. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 
7.18. Documentos de habilitação complementares 
7.18.1. As empresas licitantes deverão apresentar as seguintes certidões/declarações negativas, 
expedidas pelos Órgãos abaixo, como documentos complementares de habilitação: 
7.18.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis ); 
7.18.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

7.18.1.3. Lista de Inidôneos (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO), mantida pelo 

Tribunal de Contas da União – TCU; 
7.19. Em se tratando de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
7.19.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso 
I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
7.19.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 
7.19.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação 
do serviço;  
7.19.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
7.19.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 
7.19.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata 
de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO
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7.19.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 
 
7.20. Demais informações: 
7.20.1 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 
7.21. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
7.21.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
7.22. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
7.23. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
7.24. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
7.25. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
7.26. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
7.27. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
7.28. Justificativa para habilitação anteceder a proposta; 
7.28.1. A fase de habilitação é uma etapa essencial no processo de licitação e precede a fase de 
julgamento com o objetivo de garantir que somente aqueles que estão efetivamente qualificados possam 
ter suas propostas analisadas. A fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de proposta e 
lances, conforme o Art.17, § 1º da Lei 14.133/2021, anteceder as fases referidas, se justifica em verificar 
se os participantes atendem aos requisitos legais, técnicos e financeiros estabelecidos no edital. Este 
processo assegura que apenas empresas ou indivíduos com capacidade técnica, jurídica e financeira 
adequada possam participar da fase de julgamento das propostas. Garantindo assim, que as propostas 
analisadas na fase de julgamento sejam apresentadas por entidades capazes de cumprir o contrato, 
reduzindo o risco de problemas durante a execução e assegurando a conformidade com os requisitos do 
edital, e evitando a participação de aventureiros nas licitações, garantindo a eficiência e a eficácia do 
procedimento licitatório, Porquanto, a participação de aventureiros em processos de licitação pode 
comprometer seriamente a integridade e o sucesso do projeto em questão. Ao realizar a habilitação antes 
da análise das propostas, o processo evita que propostas de participantes não qualificados sejam 
julgadas, minimizando riscos relacionados a irregularidades ou incapacidade de execução, e prever a 
seleção de propostas que possam ser inviáveis devido à falta de qualificação do participante, 
promovendo a integridade e a eficácia da contratação pública. Permite uma triagem inicial dos 
participantes, o que torna o processo de julgamento mais eficiente. Os julgadores se concentram apenas 
nas propostas dos participantes habilitados, facilitando uma análise mais detalhada e objetiva, aumenta 
a eficiência e a agilidade na fase de julgamento, uma vez que apenas as propostas dos concorrentes 
qualificados são analisadas, economizando tempo e recursos. 
7.28.2. Na fase de habilitação, as empresas interessadas devem anexar no sistema compras públicas 
os documentos que comprovam que estão aptas a participar do processo, no entanto, esses documentos 
não são disponibilizados e analisados imediatamente pelo Agente de contratação, mas sim após a 
fase de lances. A fase de habilitação só será disponibilizada e analisada se a empresa for a vencedora 
da rodada de lances, ou seja, ela só passará pela verificação dos documentos depois de ter a proposta 
mais vantajosa. 
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8.  DOS RECURSOS 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 
8. 4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço 
constante neste Edital e no sítio eletrônico: www.santarem.pa.gov.br . 
 
9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do 
certame via sistema do Portal de Compras Públicas; 
9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 
9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, no sítio 
eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br 
9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
9.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame 
 
10.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico e na transparência do 
município. 
10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.  
10.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 
10.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
10.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
10.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

http://www.santarem.pa.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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10.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
10.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
10.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
www.santarem.pa.gov.br. mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
10.11. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento licitatório será 
o da Comarca de Santarém/PA. 
10.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
Anexo I: Termo de Referência 
Anexo II: Minuta do Contrato 
Anexo III: Modelo de Proposta de Preços 
Anexo IV: Ata de Registro de Preços 
 
Santarém, 07 de maio de 2026. 
 
 
 

 
 

Vanderlei Silva Aguiar 
Pregoeiro Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I    
      

TERMO DE REFERÊNCIA 

 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA COMPRADORA  
Órgão: Secretaria Municipal de Educação – SEMED  
CNPJ: 05.182.233/0010-67  
Endereço: Avenida Dr. Anysio Chaves, nº 712 – Aeroporto Velho, CEP: 68.030-360.  
E-mail: licitacsemedstm@hotmail.com 

 

1. DISPOSIÇÕES DA CONTRATAÇÃO  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.santarem.pa.gov.br/
mailto:licitacsemedstm@hotmail.com
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1.1 O objeto da presente licitação é AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, ELETRODOMÉSTICOS, 
MATERIAIS PERMANENTES E EQUIPAMENTOS DIVERSOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO 
DAS DEMANDAS ADMINISTRATIVAS, PEDAGÓGICAS E OPERACIONAIS DAS UNIDADES 
VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

Item Especificação Ref. Quant. Valor Unitário Valor Total 

1 

ARMÁRIO DE AÇO ALTO PARA ESCRITÓRIO, COM 
DUAS PORTAS, 3 PRATELEIRAS, DIMENSÕES: 
1980MM DE ALTURA X 900MM DE LARGURA.  

UND 1200 R$ 1.385,83 R$ 1.662.996,00 

2 
ARQUIVO DE AÇO, COM 4 GAVETAS. 
DIMENSÕES: 1.335 DE ALTURA X 470 MM DE 
LARGURA. 

UND 150 R$ 867,27 R$ 130.090,50 

3 
BATEDEIRA, TIPO: PLANETÁRIA, CAPACIDADE:  5 
LITROS. VOLTAGEM 127V. 

UND 260 R$ 426,81 R$ 110.970,60 

4 

BALANÇA ELETRÔNICA, CAPACIDADE DE 
PESAGEM: 150KG, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: PLATAFORMA EM CHAPA DE AÇO, 
COM COLUNA, COM RODÍZIOS E COLUNA. 
VOLTAGEM: 110/220V. 

UND 495 R$ 1.168,73 R$ 578.521,35 

5 

BEBEDOURO DE ÁGUA, TIPO: INDUSTRIAL. 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 04 TORNEIRAS, 
VOLTAGEM: 110/220V, CAPACIDADE ÁGUA: 250 L, 
EM AÇO GALVANIZADO. 

UND 300 R$ 2.844,75 R$ 853.425,00 

6 

BEBEDOURO DE ÁGUA, TIPO: INDUSTRIAL. 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 03 TORNEIRAS, 
VOLTAGEM: 110/220V, CAPACIDADE ÁGUA: 100 L, 
EM AÇO GALVANIZADO. 

UND 250 R$ 2.335,09 R$ 583.772,50 

7 

BEBEDOURO DE ÁGUA GARRAFÃO, TIPO 
ELÉTRICO DE COLUNA. CAPACIDADE 20 L, 
CAPACIDADADE DE REFRIGERAÇÃO MÍNIMA DE 
03 LITROS/H, SAÍDA DE AGUA NATURAL E 
GELADA. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 02 
TORNEIRAS, VOLTAGEM: 110V. 

UND 30 R$ 920,21 R$ 27.606,30 

8 

CADEIRA OPERACIONAL ESTOFADO TIPO B: 
GIRATÓRIA COM 5 RODÍZIOS, COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS, REGULAGEM DE ALTURA E 
INCLINAÇÃO. CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA 
130 KG. MODELO JOB/EXECUTIVA. 
 . 

UND 800 R$ 1.085,16 R$ 868.128,00 

9 

CADEIRA FIXA PARA SECRETARIA. COM ESPUMA 
INJETADA DE ALTA QUALIDADE , MATERIAL 
ESTRUTURA: TUBO AÇO , TIPO BASE: FIXO , TIPO 
ENCOSTO: FIXO , CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SEM BRAÇO , TIPO PÉ: 4 PÉS , 
CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA: 110 KG. 

UND 1300 R$ 247,50 R$ 321.750,00 

10 

CARTEIRA UNIVESITÁRIA EMPILHAVEL COM 
PRANCHETA DESMONTÁVEL - COM PRANCHETA 
REMOVÍVEL, DESTINADA AO USO ADULTO, 
COMPOSTA POR CADEIRA E PRANCHETA 
LATERAL PARA DESTRO OU CANHOTO. 
PRANCHETA CONFECCIONADA EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA ABS OU MATERIAL 
EQUIVALENTE DE ALTA RESISTÊNCIA E 
IMPACTO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 560 
MM X 330 MM, APTA AO APOIO DE FOLHA A4 NAS 
POSIÇÕES HORIZONTAL E VERTICAL, 
CONTENDO PORTA-LÁPIS INTEGRADO. 
ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO DA PRANCHETA 
CONFECCIONADA EM TUBOS DE AÇO CARBONO 
COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 20 MM X 20 
MM E ESPESSURA MÍNIMA DE 1,2 MM, FIXADA À 
ESTRUTURA PRINCIPAL POR SISTEMA DE 
FIXAÇÃO RESISTENTE E SEGURO, PERMITINDO 
A UTILIZAÇÃO DA CADEIRA COM OU SEM 
PRANCHETA. ASSENTO E ENCOSTO 
CONFECCIONADOS EM POLIPROPILENO 
INJETADO OU MATERIAL EQUIVALENTE, COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 4 MM, RESISTENTES A 
IMPACTOS E USO CONTÍNUO. ASSENTO COM 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 400 MM X 420 MM. 
ENCOSTO COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 400 

UND 9.250 R$ 959,67 R$ 8.876.947,50 
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MM X 200 MM, CONTENDO ALÇA OU 
DISPOSITIVO ERGONÔMICO AUXILIAR PARA 
MOVIMENTAÇÃO. ALTURA APROXIMADA DO 
ASSENTO AO PISO: 460 MM. PORTA-LIVROS 
CONFECCIONADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA 
RESISTENTE, FECHADO NAS LATERAIS E 
FUNDO, CONTENDO ABERTURAS PARA 
VENTILAÇÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
140 MM X 310 MM X 270 MM. ESTRUTURA 
METÁLICA CONFECCIONADA EM TUBOS DE AÇO 
CARBONO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,2 MM, 
ACABAMENTO COM PINTURA ELETROSTÁTICA A 
PÓ, RESISTENTE À CORROSÃO E IMPACTOS. 
PÉS EM FORMATO QUE POSSIBILITE 
EMPILHAMENTO, CONTENDO PONTEIRAS OU 
SAPATAS ANTIDERRAPANTES EM 
POLIPROPILENO OU MATERIAL EQUIVALENTE. 

11 

APARELHO AR CONDICIONADO TIPO: SPLIT HI 
WALL, MODELO: SPLIT INVERTER , CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO: 12.000 BTU/H, TENSÃO: 220 V, 
FREQÜÊNCIA: 60 HZ, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM CONTROLE REMOTO SEM 
FIO , SOMENTE FRIO, SELO PROCEL. 

UND 100 R$ 2.404,78 R$ 240.478,00 

12 

APARELHO AR CONDICIONADO TIPO: SPLIT HI 
WALL, MODELO: SPLIT INVERTER , CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO: 18.000 BTU/H, TENSÃO: 220 V, 
FREQÜÊNCIA: 60 HZ, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM CONTROLE REMOTO SEM 
FIO , SOMENTE FRIO, SELO PROCEL. 

UND 200 R$ 3.426,03 R$ 685.206,00 

13 

APARELHO AR CONDICIONADO TIPO: SPLIT HI 
WALL, MODELO: SPLIT INVERTER , CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO: 24.000 BTU/H, TENSÃO: 
TRIFÁSICO, FREQÜÊNCIA: 60 HZ, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
CONTROLE REMOTO SEM FIO , SOMENTE FRIO, 
SELO PROCEL. 

UND 250 R$ 4.010,55 R$ 1.002.637,50 

14 

APARELHO AR CONDICIONADO TIPO: SPLIT HI 
WALL, MODELO: SPLIT INVERTER , CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO: 30.000 BTU/H, TENSÃO: 
TRIFÁSICO, FREQÜÊNCIA: 60 HZ, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
CONTROLE REMOTO SEM FIO , SOMENTE FRIO, 
SELO PROCEL. 

UND 300 R$ 5.422,71 R$ 1.626.813,00 

15 

CONJUNTO PROFESSOR DE RESINA COM 1 
MESA E 1 CADEIRA - COMPOSTO POR 01 MESA 
E 01 CADEIRA. MESA COM TAMPO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 1200 MM X 800 MM, 
CONFECCIONADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA 
DE ALTO IMPACTO OU MATERIAL EQUIVALENTE, 
COM SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, RESISTENTE À 
ABRASÃO, UMIDADE E IMPACTOS, ESPESSURA 
MÍNIMA DE 6 MM, BORDAS ARREDONDADAS E 
ACABAMENTO CONTÍNUO SEM ARESTAS 
CORTANTES. ALTURA APROXIMADA DO TAMPO 
AO PISO: 760 MM. PAINEL FRONTAL 
CONFECCIONADO EM COMPENSADO 
MULTILAMINADO OU MDF DE ESPESSURA 
MÍNIMA DE 15 MM, REVESTIDO COM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE ALTA RESISTÊNCIA. 
ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBOS DE 
AÇO CARBONO COM DIMENSÕES MÍNIMAS 
EQUIVALENTES ÀS DESCRITAS, ACABAMENTO 
COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, 
RESISTÊNCIA MECÂNICA COMPATÍVEL COM 
USO ESCOLAR CONTÍNUO. PÉS CONTENDO 
SAPATAS ANTIDERRAPANTES EM 
POLIPROPILENO OU MATERIAL 
EQUIVALENTE.CADEIRA COM ASSENTO E 
ENCOSTO CONFECCIONADOS EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA INJETADA OU MATERIAL 
EQUIVALENTE, RESISTENTES A IMPACTOS, 
ABRASÃO E USO CONTÍNUO. ASSENTO 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 400 MM X 460 
MM, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 4 MM. 

UND 1400 R$ 3.637,76 R$ 5.092.864,00 
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ENCOSTO MEDINDO APROXIMADAMENTE 400 
MM X 300 MM, CONTENDO ALÇA ERGONÔMICA 
AUXILIAR PARA MOVIMENTAÇÃO. ESTRUTURA 
REFORÇADA CONFECCIONADA EM MATERIAL 
RESISTENTE À CORROSÃO, COM SISTEMA DE 
FIXAÇÃO SEGURO E ACABAMENTO SEM 
REBARBAS OU PARTES CORTANTES. ALTURA 
APROXIMADA DO ASSENTO AO PISO: 460 MM. 

16 

CONJUNTO REFEITORIO COM TAMPO INJETADO 
ADULTO 08 LUGARES -COMPOSTO POR MESA E 
08 CADEIRAS. MESA COM TAMPO BIPARTIDO 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 2400 MM X 800 
MM X 760 MM, CONFECCIONADO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO OU 
MATERIAL EQUIVALENTE, RESISTENTE À 
ABRASÃO, IMPACTOS E UMIDADE, COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 6 MM E ACABAMENTO 
TEXTURIZADO. ESTRUTURA CONFECCIONADA 
EM TUBOS DE AÇO CARBONO COM 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA A 
PÓ, RESISTÊNCIA COMPATÍVEL COM USO 
ESCOLAR INTENSO. PÉS CONTENDO SAPATAS 
ANTIDERRAPANTES EM POLIPROPILENO OU 
MATERIAL EQUIVALENTE. CADEIRAS COM 
ASSENTO E ENCOSTO CONFECCIONADOS EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA INJETADA OU 
MATERIAL EQUIVALENTE. ASSENTO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 400 MM X 460 MM. 
ENCOSTO MEDINDO APROXIMADAMENTE 400 
MM X 300 MM. ESTRUTURA REFORÇADA 
RESISTENTE À CORROSÃO E IMPACTOS, 
CONTENDO PONTEIRAS DE PROTEÇÃO. ALTURA 
APROXIMADA DO ASSENTO AO PISO: 460 MM. 

UND 200 R$ 9.360,00 R$ 1.872.000,00 

17 

CONJUNTO REFEITORIO COM TAMPO INJETADO 
JUVENIL 10 LUGARES -COMPOSTO POR MESA E 
10 CADEIRAS. MESA COM TAMPO BIPARTIDO 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 2400 MM X 800 
MM X 640 MM, CONFECCIONADO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO OU 
MATERIAL EQUIVALENTE, RESISTENTE À 
ABRASÃO, IMPACTOS E UMIDADE, COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 6 MM E ACABAMENTO 
TEXTURIZADO. ESTRUTURA CONFECCIONADA 
EM TUBOS DE AÇO CARBONO COM 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA A 
PÓ, RESISTÊNCIA COMPATÍVEL COM USO 
ESCOLAR CONTÍNUO. PÉS CONTENDO SAPATAS 
ANTIDERRAPANTES EM POLIPROPILENO OU 
MATERIAL EQUIVALENTE. CADEIRAS COM 
ASSENTO E ENCOSTO CONFECCIONADOS EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA INJETADA OU 
MATERIAL EQUIVALENTE, RESISTENTES A 
IMPACTOS E USO CONTÍNUO. ASSENTO 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 400 MM X 380 
MM. ENCOSTO MEDINDO APROXIMADAMENTE 
405 MM X 300 MM. ALTURA APROXIMADA DO 
ASSENTO AO PISO: 384 MM. ESTRUTURA 
REFORÇADA RESISTENTE À CORROSÃO E 
IMPACTOS, CONTENDO PONTEIRAS DE 
PROTEÇÃO E ACABAMENTO SEM REBARBAS OU 
ARESTAS CORTANTES. 

UND 200 R$ 9.254,25 R$ 1.850.850,00 

18 

CONJUNTO REFEITORIO COM TAMPO INJETADO 
INFANTIL 12 LUGARES -COMPOSTO POR MESA E 
12 CADEIRAS. MESA COM TAMPO BIPARTIDO 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 2400 MM X 800 
MM X 590 MM, CONFECCIONADO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO OU 
MATERIAL EQUIVALENTE, RESISTENTE À 
ABRASÃO, IMPACTOS E UMIDADE. ESTRUTURA 
CONFECCIONADA EM AÇO CARBONO COM 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA A 
PÓ. CADEIRAS CONFECCIONADAS EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA INJETADA OU MATERIAL 
EQUIVALENTE. ASSENTO MEDINDO 

UND 200 R$ 7.856,83 R$ 1.571.366,00 
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APROXIMADAMENTE 340 MM X 340 MM. 
ENCOSTO MEDINDO APROXIMADAMENTE 340 
MM X 280 MM. ALTURA APROXIMADA DO 
ASSENTO AO PISO: 349 MM. ESTRUTURAS 
CONTENDO PONTEIRAS OU SAPATAS 
ANTIDERRAPANTES, ACABAMENTO SEM 
REBARBAS E RESISTÊNCIA COMPATÍVEL COM 
USO ESCOLAR INFANTIL CONTÍNUO. 

19 

CONJUNTO ALUNO TAMANHO JUVENIL- FAIXA 
DE ESTATURA: 1.330 A 1.590MM - CONJUNTO 
ESCOLAR JUVENIL COMPOSTO POR MESA E 
CADEIRA EMPILHÁVEIS, DESTINADO A 
USUÁRIOS COM ESTATURA APROXIMADA 
ENTRE 1.330 MM E 1.590 MM. MESA COM TAMPO 
CONFECCIONADO EM MDF OU MDP REVESTIDO 
COM LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
695 MM X 460 MM. LATERAIS DO TAMPO EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD) OU 
MATERIAL EQUIVALENTE, COM ACABAMENTO 
CONTÍNUO E BORDAS ARREDONDADAS. MESA 
CONTENDO PORTA-LÁPIS E PORTA-COPOS 
INTEGRADOS OU SOLUÇÃO FUNCIONAL 
EQUIVALENTE. PORTA-LIVROS INFERIOR 
CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO OU 
MATERIAL EQUIVALENTE, COM VENTILAÇÃO E 
CAPACIDADE COMPATÍVEL COM USO ESCOLAR. 
ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBOS DE 
AÇO CARBONO COM ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, PERMITINDO 
EMPILHAMENTO. CADEIRA EMPILHÁVEL COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 
INJETADO OU MATERIAL EQUIVALENTE. 
DIMENSÕES COMPATÍVEIS COM FAIXA ETÁRIA 
JUVENIL E NORMAS ERGONÔMICAS 
APLICÁVEIS. 

UND 5.900 R$ 936,40 R$ 5.524.760,00 

20 

CONJUNTO ALUNO ADULTO – FAIXA DE 
ESTRUTURA : 1.590 A 1.880 MM - CONJUNTO 
ESCOLAR ADULTO COMPOSTO POR MESA E 
CADEIRA EMPILHÁVEIS, DESTINADO A 
USUÁRIOS COM ESTATURA APROXIMADA 
ENTRE 1.590 MM E 1.880 MM. MESA COM TAMPO 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 695 MM X 460 
MM, CONFECCIONADO EM MDF OU MDP 
REVESTIDO COM LAMINADO MELAMÍNICO DE 
ALTA RESISTÊNCIA. LATERAIS EM PEAD OU 
MATERIAL EQUIVALENTE, COM BORDAS 
ARREDONDADAS E ACABAMENTO RESISTENTE. 
MESA CONTENDO PORTA-LÁPIS, PORTA-COPOS 
E PORTA-LIVROS INFERIOR CONFECCIONADO 
EM POLIPROPILENO OU MATERIAL 
EQUIVALENTE. ESTRUTURA METÁLICA 
CONFECCIONADA EM AÇO CARBONO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ. ALTURA 
APROXIMADA DO TAMPO AO PISO: 760 MM. 
CADEIRA EMPILHÁVEL COM ASSENTO E 
ENCOSTO CONFECCIONADOS EM 
POLIPROPILENO INJETADO OU MATERIAL 
EQUIVALENTE. ASSENTO COM DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 400 MM X 460 MM. ENCOSTO 
COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 405 MM X 
300 MM. ALTURA APROXIMADA DO ASSENTO AO 
PISO: 460 MM. 

UND 3.000 R$ 1.031,04 R$ 3.093.120,00 

21 

CONJUNTO COMPOSTO DE MESA E CADEIRA 
FIXA MÉDIA. - CONJUNTO ESCOLAR COMPOSTO 
POR MESA E CADEIRA FIXA MÉDIA. MESA 
CONFECCIONADA EM RESINA TERMOPLÁSTICA 
DE ALTO IMPACTO OU MATERIAL EQUIVALENTE, 
COM TAMPO RETANGULAR MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 650 MM X 510 MM, 
CONTENDO PORTA-COPOS INTEGRADO. 
PRODUTO EM CONFORMIDADE COM A ABNT 
NBR 14006 OU NORMA TÉCNICA EQUIVALENTE. 
ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBOS DE 

UND 6.850 R$ 1.419,25 R$ 9.721.862,50 
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AÇO CARBONO COM ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ. PÉS CONTENDO 
SAPATAS ANTIDERRAPANTES EM 
POLIPROPILENO OU MATERIAL EQUIVALENTE. 
ALTURA APROXIMADA DO TAMPO AO PISO: 640 
MM. PORTA-MOCHILA CONFECCIONADO EM 
MATERIAL TERMOPLÁSTICO RESISTENTE. 
CADEIRA COM ASSENTO E ENCOSTO 
CONFECCIONADOS EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA INJETADA OU MATERIAL 
EQUIVALENTE. ASSENTO MEDINDO ENTRE 370 
MM X 400 MM E 405 MM X 465 MM. ENCOSTO 
COM DIMENSÕES MÍNIMAS APROXIMADAS DE 
403 MM X 364 MM, CONTENDO DISPOSITIVO 
AUXILIAR PARA MOVIMENTAÇÃO. ESTRUTURA 
REFORÇADA CONFECCIONADA EM AÇO 
CARBONO COM ACABAMENTO RESISTENTE À 
CORROSÃO, IMPACTOS E USO CONTÍNUO 
ESCOLAR. 

22 

ESTANTE SIMPLES COM 6 PRATELEIRAS 
DOTADAS DE REFORÇOS EM X LATERAIS E 
FUNDO. DIMENSÕES: ALTURA 1980MM , 
LARGURA: 920 MM 

UND 1200 R$ 304,86 R$ 365.832,00 

23 

FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS COM FORNO – 
ESTRUTURA DE AÇO CARBORNO COM PINTURA, 
2 QUEIMADO SIMPLES E 2 QUEIMADO DUPLOS, 
FORNO MINIMO 149 LITROS TAMPA DE VIDRO E 
PUXADOR 

UND 200 R$ 1.367,66 R$ 273.532,00 

24 

FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS COM FORNO –  
COM QUEIMADORES DUPLOS, GARANTE UM 
COZIMENTO EFICAZ E ÁGIL, INDEPENDENTE DO 
PRATO. A ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO 
CARBONO. 

UND 150 R$ 2.730,41 R$ 409.561,50 

25 

FREEZER HORIZONTAL 2 TAMPA – 
CONSERVADOR HORIZONTAL DUPLA AÇÃO, 
REFRIGERAÇÃO ESTÁTICA, TAMPA DE CHAPA 
COM PUXADOR FRONTAL E FECHADURA, 
CAPACIDADE 530 L. VOLTAGEM 127/220V. 

UND 200 R$ 3.470,42 R$ 694.084,00 

26 

FREEZER HORIZONTAL 1 TAMPA – 
CONSERVADOR HORIZONTAL DUPLA AÇÃO, 
REFRIGERAÇÃO ESTÁTICA, TAMPA DE CHAPA 
COM PUXADOR FRONTAL E FECHADURA, 
CAPACIDADE 300 L. VOLTAGEM 127/220V. 

UND 150 R$ 3.104,53 R$ 465.679,50 

27 

REFRIGERADOR DUPLEX CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO: 342 L, CAPACIDADE 
CONGELADOR: 71 L, ALTURA: 185 CM, LARGURA: 
70 CM, PROFUNDIDADE: 69,80 CM, TIPO 
PORTAS: FIXAS , SISTEMA DEGELO: FROST 
FREE , COR: BRANCA , TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 
110 V, TEMPERATURA OPERAÇÃO 
CONGELADOR: -10 A 0 °C, TEMPERATURA 
OPERAÇÃO REFRIGERADOR: 0 A 10 °C, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 4 RODÍZIOS 

UND 200 R$ 2.792,96 R$ 558.592,00 

28 
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 2 LITROS . ALTA 
ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO INOX, 
VOLTAGEM:127V. 

UND 300 R$ 404,53 R$ 121.359,00 

29 
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 8 LITROS . ALTA 
ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO INOX, VOLTAGEM: 
127/220V. 

UND 200 R$ 790,77 R$ 158.154,00 

30 

MESA RETA SEM GAVETA CONFECIONADA EM 
MADEIRA PRENSADA DE MDP. DIMENSÕES: 
ALTURA: 740MM, LARGURA: 1400MM, 
PROFUNDIDADE: 700MM. 

UND 800 R$ 1.363,25 R$ 1.090.600,00 

31 

MOTOPODA. SISTEMA CORTE: CORRENTE , 
TIPO MOTOR: À COMBUSTÃO , POTÊNCIA 
MOTOR: 1,3 CV , CILINDRADA MOTOR: 25 CC , 
TIPO COMBUSTÍVEL: GASOLINA , APLICAÇÃO: 
CORTE DE GALHOS , CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: HASTE EXTENSIVEL PARA 5 
METROS 

UND 130 R$ 1.908,97 R$ 248.166,10 

32 
PALETE, MATERIAL: PLÁSTICO , COMPRIMENTO: 
1200 MM, LARGURA: 1000 MM, ALTURA: 15 CM, 
COR: PRETA , CAPACIDADE: CARGA ESTÁTICA 

UND 800 R$ 329,36 R$ 263.488,00 
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3.000KG, CARGA DINÂMICA 1.500 KG K 

33 

QUADRO AVISOS MATERIAL: CORTIÇA , 
COMPRIMENTO: 90 CM, LARGURA: 120 CM, 
FINALIDADE: MURAL , MATERIAL MOLDURA: 
ALUMÍNIO 

UND 200 R$ 197,06 R$ 39.412,00 

34 

ROÇADEIRA MANUAL TIPO MOTOR: GASOLINA , 
POTÊNCIA MOTOR: 2,2 HP, TIPO CORTADOR: FIO 
NÁILON E/OU LÂMINA AÇO , ROTAÇÃO: 12.300 
RPM, PESO APROXIMADO: 7,30 KG, TIPO 
EMPUNHADEIRA: GUIDÕES AJUSTÁVEIS , 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MOTOR 2 
TEMPOS, 40,2 CILINDRADAS, TUBO EM 
ALUMÍNIO. 

UND 230 R$ 2.868,84 R$ 659.833,20 

35 

TELEVISOR TAMANHO TELA: 43 POL, VOLTAGEM: 
BIVOLT V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
SMART TV, 4 K, WIFI. ENTRADAS HDMI/USB, 
CONVERSOR , TIPO TELA: LED , ACESSÓRIOS: 
CONTROLE REMOTO. 

UND 400 R$ 1.890,31 R$ 756.124,00 

36 
TATAMES DE EVA . TAMANHO: 1,00 X 1,00 X 20MM. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ATÓXICO, 
ANTIALÉRGICO, IMPERMEÁVEL. 

UND 2600 R$ 72,89 R$ 189.514,00 

37 

VENTILADOR TIPO: PAREDE, POTÊNCIA MOTOR: 
110/220 W, TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 110/220 V, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: GRADE 
REMOVÍVEL/CONTROLE GRADUAL DE 
VELOCIDADE , TIPO HÉLICE: 05 PÁS , DIÂMETRO: 
60 CM, COR: PRETA 

UND 3000 R$ 302,83 R$ 908.490,00 

38 

VENTILADOR TIPO: COLUNA , POTÊNCIA 
MOTOR: 200 W, TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 110/220 
V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: OSCILANTE, 
REGULAGEM DE ALTURA E VELOCIDADE , 
MATERIAL: AÇO E PLÁSTICO , DIÂMETRO: 50 CM, 
COR: PRETA 

UND 450 R$ 329,81 R$ 148.414,50 

 
VALOR TOTAL 

 

 
R$ 53.647.000,55 

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021. 
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
no Estudo Técnico Preliminar (ETP), emitido pelo Núcleo Técnico de Patrimônio e Tombamentos 
e Logística. 
1.4. O prazo de vigência desta contratação será de 12(doze) meses a contar da data de assinatura do 
instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente, Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DO OBJETO 
2.1. A Secretária Municipal de Educação com o intuito de atender as unidades educacionais, bem como, 
aos programas ligados à educação da rede pública municipal, vem por meio deste introduzir processo 
licitatório, conforme estabelecido no DFD anexo. 
2.2. A presente solicitação justifica-se pela necessidade de aquisição de mobílias, e corporativo/escritório 
para atender às necessidades dos setores administrativos do prédio da Secretaria Municipal de 
Educação, mantenedora das unidades de ensino da rede pública municipal de Santarém, assim como 
as necessidades dos Centros e Unidades Municipais de Educação Infantil, Escolas que atendem da 
Educação Infantil aos Anos Finais do Ensino Fundamental, as Escolas de Atividades Complementares 
(Escola do Parque, Escola de Artes, Escola da Floresta) e o Conselho Municipal de Educação, de 
maneira a garantir condições adequadas de trabalho para os servidores executarem suas atividades 
laborais de forma segura e com qualidade, e igualmente importante garantir condições adequadas para 
o ensino e para a aprendizagem dos alunos, proporcionando um ambiente com mobiliário adequado e 
com qualidade, segurança e com conforto e melhorar o rendimento dos servidores.  
2.3. Dessa forma, a contratação pretendida é indispensável para garantir a continuidade das atividades 
administrativas, operacionais e de ensino da SEMED, a conformidade legal dos atos praticados e o 
atendimento ao interesse público. 
 
3. DO ARRIMO DA CONTRATAÇÃO 
3.1. O Arrimo da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
do Estudo Técnico Preliminar. 
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3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026. 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada na Aquisição de mobiliário, 
eletrodomésticos, equipamentos diversos e materiais permanentes, destinados ao atendimento das 
demandas administrativas, pedagógicas e operacionais das unidades vinculadas à Secretaria Municipal 
de Educação, conforme especificações e condições estabelecidas no Documento de Formalização de 
Demanda – DFD e no Estudo Técnico Preliminar – ETP; 
4.2. A solução proposta consiste no fornecimento de bens duráveis e adequados às atividades 
desenvolvidas nas unidades escolares e setores administrativos, contemplando itens essenciais ao 
funcionamento regular dos ambientes de ensino e gestão, tais como: mobiliário escolar e de escritório 
(mesas, cadeiras, armários, estantes), eletrodomésticos (geladeiras, fogões, bebedouros), 
equipamentos de apoio (ventiladores, ar-condicionado, entre outros) e demais materiais permanentes 
indispensáveis à execução das atividades institucionais; 
4.3. A adoção desta solução visa proporcionar melhores condições de trabalho aos servidores, bem 
como ambientes mais adequados, organizados e confortáveis para os alunos, contribuindo diretamente 
para a qualidade do ensino e para a eficiência dos serviços prestados. Além disso, busca-se a 
padronização e modernização da infraestrutura das unidades, substituindo itens obsoletos, danificados 
ou insuficientes, garantindo maior durabilidade, funcionalidade e segurança no uso dos equipamentos; 
4.4. Os bens a serem adquiridos deverão atender a critérios de qualidade, ergonomia, segurança e 
sustentabilidade, observando as normas técnicas vigentes, de modo a assegurar sua adequada 
utilização e vida útil prolongada. A solução também considera a necessidade de logística eficiente de 
entrega, montagem (quando aplicável) e garantia dos produtos, assegurando o pleno atendimento das 
demandas institucionais; 
4.5 Dessa forma, a contratação pretendida apresenta-se como a alternativa mais adequada para suprir 
as carências identificadas, promovendo a continuidade e melhoria dos serviços educacionais ofertados 
pela rede municipal de ensino; 
4.6. O ciclo de vida do objeto inicia-se com o planejamento da demanda, a partir da identificação da 
necessidade da aquisição do objeto, além de observar os princípios da legalidade, eficiência, 
economicidade e transparência que regem a Administração Pública; 
4.7. Ao final do ciclo de vida do objeto, com o encerramento da vigência contratual ou o atingimento do 
quantitativo contratado, os fornecimentos serão concluídos mediante a verificação do cumprimento 
integral das obrigações assumidas, observados os critérios de qualidade, regularidade e conformidade 
legal, garantindo-se a adequada finalização e o atendimento das necessidades institucionais da SEMED. 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. As empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto, interessadas em contratar com o Município 
e que atenderem as exigências para habilitação de acordo com o que determina Lei nº 14.133 de 1º de 
abril de 2021, deverão participar do Processo Licitatório que será realizado por Pregão Eletrônico SRP 
(Art. 28, Parágrafo 1º. da Lei 14.133/2021).  
5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 
5.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021; 
5.4. A Contratada deverá atender aos chamados da CONTRATANTE com a máxima presteza, para fins 
de esclarecimento de eventuais pendências, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do 
recebimento da solicitação. 
5.5. A responsabilidade da CONTRATADA deve se estender em manter todas as condições para a 
compatibilidade com as obrigações (cláusulas contratuais) assumidas, inclusive as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
5.6. Ademais, o contrato celebrado deverá possuir prazo de vigência de 12 meses, devendo indicar a 
possibilidade de aditamento, que será avaliado em momento da decisão. 
5.7. Não se aplica impactos ambientais.  
 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOS 
OBJETOS 
6.1. O prazo de entrega dos bens/materiais será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da requisição 
emitida pelo setor competente da SEMED, no endereço da SEMED, sito a Av. Dr. Anísio Chaves, 712, 
Aeroporto Velho, CEP: 68.030-360, na cidade Santarém - Pará. Em caso de descumprimento deste prazo 
o licitante/contratante estará passível de sanções administrativas; 
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6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta. 
6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
6.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação. 
6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
6.6. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, os itens em que se verificarem vícios aparentes e/ou vícios ocultos, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
6.7. As entregas deverão ser realizadas em embalagens apropriadas, devidamente identificadas, 
garantindo a conservação dos itens e facilitando o processo de conferência e armazenamento. 
6.8. O cronograma de entrega poderá ser ajustado conforme as necessidades internas, sendo 
comunicada previamente, a empresa contratada 
6.9. A contratada é obrigada a assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação sobre a qualidade e especificação dos produtos que serão entregues. 
6.10. A contratada deverá executar, fielmente, as entregas de acordo com as requisições expedidas, não 
se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da Contratante. 
6.11. A contratada é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham a 
incidir, direta e indiretamente, sobre os materiais adquiridos, fornecer Nota Fiscal corresponde aos 
produtos comercializados, assim como se responsabilizar pelas despesas operacionais e 
administrativas, de mão-de-obra dos produtos, transporte até o local das entregas 
 
7. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), conforme Portaria N.º 815/2026 – 
SEMED. 
7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, II); 
7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, III); 
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7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, V). 
7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, VII). 
7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
7.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, III). 
7.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
II). 
7.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 
de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
7.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
7.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
7.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
 
8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
8.1. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento.  
8.2. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo.  
8.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  
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8.3.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.  
8.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
8.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante;  
8.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.7. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas.  
8.8. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  
8.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
8.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  
8.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  
8.12 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 
de 2022.  
8.13. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação o índice IPCA/IBGE de correção monetária.  
8.14. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.  
8.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.  
8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
8.16.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
8.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR  
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, para 
REGISTRO DE PREÇO na modalidade PREGÃO em sua forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 
9.2. Demais critérios e exigências de seleção de fornecedor estão descritos no Edital. 
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 53.647.000,55 (Cinquenta e três milhões, 
seiscentos e quarenta e sete mil e cinquenta e cinco centavos). 
10.2. Para a estimativa de preços, adotou-se como metodologia a realização de pesquisas junto a 
plataformas oficiais e possíveis fornecedores. 
10.3. O preço estimado para a contratação foi obtido a partir da média dos valores coletados, 
desconsiderando-se preços excessivamente elevados ou inexequíveis, de modo a assegurar maior 
compatibilidade com os valores praticados no mercado. 
 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Educação.  
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
Dotação: 12.122.0006.2260.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1500 
Ficha: 177 
 
Dotação: 12.122.0006.2260.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1544 
Ficha: 178 
 
Dotação: 12.361.0006.1047.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1544 
Ficha: 216 
 
Dotação: 12.361.0006.2173.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1500 
Ficha: 220 
 
Dotação: 12.361.0006.2173.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1570 
Ficha: 221 
 
Dotação: 12.361.0006.2173.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1569 
Ficha: 222 
 
Dotação: 12.361.0006.2261.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1500 
Ficha: 231 
Dotação: 12.361.0006.2261.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1570 
Ficha: 232 
 

Dotação: 12.361.0006.2261.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1570 
Ficha: 233 
 
Dotação: 12.361.0006.2267.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
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Fonte: 1500 
Ficha: 241 
 
Dotação: 12.361.0006.2267.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1570 
Ficha: 242 
 
Dotação: 12.368.0006.1048.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1544 
Ficha: 264 
 
Dotação: 12.368.0006.2126.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1570 
Ficha: 272 
 
Dotação: 12.368.0006.2126.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1550 
Ficha: 284 
 
Dotação: 12.368.0006.2129.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1551 
Ficha: 294 
 
Dotação: 12.368.0006.2134.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1500 
Ficha: 307 
 
Dotação: 12.365.0006.2216.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1542 
Ficha: 1970 
 
Dotação: 12.361.0006.1016.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 2541 
Ficha: 2374 
 
Dotação: 12.361.0006.2132.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1540 
Ficha: 1917 
Dotação: 12.367.0006.2218.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1543 
Ficha: 1989 
 
Dotação: 12.361.0006.2132.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1543 
Ficha: 1918 
 
Dotação: 12.361.0006.2261.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
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Fonte: 1546 
Ficha: 2357 
 
Dotação: 12.361.0006.2261.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1546 
Ficha: 2367 
 
Dotação: 12.365.0006.2215.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1542 
Ficha: 1960 
 
Dotação: 12.365.0006.2215.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1543 
Ficha: 1961 
 
Dotação: 12.365.0006.2267.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1546 
Ficha: 2362 
 
Dotação: 12.365.0006.2267.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 2546 
Ficha: 2372 
 
11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos. 
12.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
12.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 
12.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
12.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
12.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
12.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
12.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
12.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
12.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
12.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
12.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
12.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
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em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1. A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir integralmente o estabelecido neste Termo 
de Referência e demais documentos que integram o processo licitatório. 
13.2. A CONTRATADA será responsável pela observância de toda a legislação pertinente, direta ou 
indiretamente aplicável ao objeto deste Termo. 
13.3. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE, incluindo salários, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, fiscais, comerciais, seguros, indenizações, vale-
transporte, vale-refeição e demais benefícios exigidos por lei. 
13.4. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos acima mencionados não transfere à 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato. 
13.5. A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados 
à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Termo, isentando a 
CONTRATANTE de todas as reclamações que porventura possam surgir, ainda que resultantes de atos 
de seus prepostos ou empregados. 
13.6. Fica expressamente estipulado que não se estabelece, por força do fornecimento do objeto deste 
Termo, qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA. 
13.7. A CONTRATADA compromete-se a realizar a entrega dos produtos diretamente no prédio da 
SEMED, dispondo de pessoal de apoio para a descarga, em horários estabelecidos pela 
CONTRATANTE. 
13.8. Os produtos fornecidos deverão ser de primeira qualidade, observando rigorosamente as 
especificações do Edital, o registro nos órgãos competentes e o prazo de validade, sendo vedada a 
entrega de itens com alterações de características, ainda que dentro do prazo de validade. 
13.9. Os bens deverão ser entregues devidamente embalados, em invólucros apropriados que 
mantenham a integridade do produto e facilitem o processo de conferência e armazenamento. 
13.10. A CONTRATADA deverá promover, sem ônus para a CONTRATANTE, a substituição imediata 
dos produtos que apresentarem defeitos, irregularidades ou que não atendam às especificações 
solicitadas. 
13.11. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
13.12. É vedada a transferência, total ou parcial, da execução do contrato a terceiros, sem a prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE. 
13.13. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CONTRATANTE, 
mantendo seus empregados devidamente identificados por crachá, substituindo imediatamente qualquer 
um deles que se mostre inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE. 
13.14. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se 
à ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas. 
13.15. Será considerada recusa formal da CONTRATADA a não entrega do objeto no prazo estabelecido, 
salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente reconhecido pela CONTRATANTE. 
13.16. A CONTRATADA responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do cumprimento da 
obrigação, conforme o disposto no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 
13.17. A CONTRATADA deverá responder por todos os ônus referentes ao fornecimento dos itens 
contratados, inclusive pagamento de seguros, impostos, taxas, registros e demais despesas necessárias 
à execução contratual. 
14.18. A CONTRATADA deverá possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos 
contratos e aditivos que vierem a surgir da contratação.   
14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias; 
2. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 
3. compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto. 
14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
15.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
14.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 

Av. Dr. Anysio Chaves, n° 712 – Aeroporto Velho – CEP: 68030-360. 
 

                                                           Página 29 de 45 
 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
15. PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA 
15.1 O prazo de entrega dos bens/materiais é de até 30 (trinta) dias, contados a partir da requisição 
emitida pelo setor competente da SEMED, no endereço da SEMED, sito a Av. Dr. Anísio Chaves, 712, 
Aeroporto Velho, CEP: 68.030-360, na cidade Santarém - Pará. 
16.2. As entregas serão em remessas únicas ou parceladas, de acordo com a necessidade do ente 
público. 
16.3. As entregas deverão ser realizadas nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Educação, 
sito Av. Dr. Anísio Chaves, nº 712, Bairro Aeroporto Velho, CEP 68030-360. 
 

16. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
16.1 Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
comprovando que a licitante executou ou está executando o objeto desta licitação;  
16.2 O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir assinado pelo 
representante legal da empresa emitente, contendo seu nome, CPF ou RG e sua função. 
 
 
 

 
 

Antônio Mota Matos 
Chefe do Núcleo de Patrimônio e 

Tombamento e Logística - SEMED 
DECRETO Nº 697/2025 – GAP/PMS 

       
      Data: 22/04/2026 
       Autorizado por: 
 

 
Nilton Araújo da Costa 

Secretário Municipal de Educação 
Decreto nº 1.512/2025 – GAP-PMS 

 
 
 

 
 
 
 

ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO __/2026-SEMED 
Pregão Eletrônico nº 008/2026- SEMED 

 
INSTRUMENTO DE CONTRATO NOS TERMOS DO PREGÃO 
ELETRONICO Nº ___________, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SANTARÉM, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ____________E ________________, COMO ABAIXO MELHOR SE 
DECLARA: 

 
Instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram, de um lado o Município de 
Santarém através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ______________________, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na __________________, inscrita no CNPJ (MF) Nº ____, neste ato 
representada por seu titular o Sr. ____________________, brasileiro, ______, titular do RG n°______ e 
CPF n° ____________, residente e domiciliada na  _______________________, denominada 

simplesmente CONTRATANTE, de outro lado _____, com endereço na ____, Fone: __, e-mail: ___, 

inscrita no CNPJ sob o no __, neste ato representada pelo __, brasileiro, portador do RG n° __ e CPF 
(MF) n° __, residente e domiciliado em __, doravante denominado CONTRATADO, na conformidade das 
Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente Instrumento tem por objeto a ________________, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

mailto:santaterezinha@shoppingdoescritorio.com.br
mailto:comercio@bassolicitacao.com.br
mailto:comercio@bassolicitacao.com.br
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

01      

 
1.4. Vinculam está contratação, independentemente de transcrição: 
1.4.1. O Termo de Referência; 
1.4.2. A Documentação de Habilitação e Proposta de Preços do contratado; 
1.4.3. Autorização de Contratação; 
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E EXECUÇÃO  
2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, sendo de __/___/202_ a __/__/202__, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, nos termos da Lei 
14.133/2021. 
2.2. O prazo de entrega dos bens/materiais será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da requisição 
emitida pelo setor competente da SEMED, no endereço da SEMED, sito a Av. Dr. Anísio Chaves, 712, 
Aeroporto Velho, CEP: 68.030-360, na cidade Santarém - Pará. Em caso de descumprimento deste prazo 
o licitante/contratante estará passível de sanções administrativas; 
2.3. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Contrato. 
2.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Contrato, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias úteis, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
2.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação. 
2.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
2.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
2.7. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, os itens em que se verificarem vícios aparentes e/ou vícios ocultos, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
2.8. As entregas deverão ser realizadas em embalagens apropriadas, devidamente identificadas, 
garantindo a conservação dos itens e facilitando o processo de conferência e armazenamento. 
2.9. O cronograma de entrega poderá ser ajustado conforme as necessidades internas, sendo 
comunicada previamente, a empresa contratada 
2.10. A contratada deverá executar, fielmente, as entregas de acordo com as requisições expedidas, não 
se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da Contratante. 
2.11. A contratada é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham a 
incidir, direta e indiretamente, sobre os materiais adquiridos, fornecer Nota Fiscal corresponde aos 
produtos comercializados, assim como se responsabilizar pelas despesas operacionais e 
administrativas, de mão-de-obra dos produtos, transporte até o local das entregas 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
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3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), conforme Portaria N.º 815/2026 – 
SEMED. 
3.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
3.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, II); 
3.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, III); 
3.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
3.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, V). 
3.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, VII). 
3.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
3.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
3.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
3.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, III). 
3.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
II). 
3.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 
de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
3.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
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(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
3.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
3.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor total do contrato será de R$ ___________________________. 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais. 
 
CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
6.1. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 
6.2. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
6.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
6.3.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
6.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
6.7. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 
6.8. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
6.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
6.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
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contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  
6.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
6.12 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 
de 2022. 
6.13. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação o índice IPCA/IBGE de correção monetária. 
6.14. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco. Banco: Itaú S/A 
- 341. Agência: 6280. Conta Corrente:  18772-2. 
6.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
6.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.16.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 
7.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada e aprovação da 
contratante, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
7.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos. 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
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protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir integralmente o estabelecido neste Contrato 
e demais documentos que integram o processo. 
9.2. A CONTRATADA será responsável pela observância de toda a legislação pertinente, direta ou 
indiretamente aplicável ao objeto deste Contrato. 
9.3. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE, incluindo salários, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, fiscais, comerciais, seguros, indenizações, vale-
transporte, vale-refeição e demais benefícios exigidos por lei. 
9.4. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos acima mencionados não transfere à 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato. 
9.5. A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados 
à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Contrato, isentando a 
CONTRATANTE de todas as reclamações que porventura possam surgir, ainda que resultantes de atos 
de seus prepostos ou empregados. 
9.6. Fica expressamente estipulado que não se estabelece, por força do fornecimento do objeto deste 
Termo, qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA. 
9.7. A CONTRATADA compromete-se a realizar a entrega dos produtos diretamente no prédio da 
SEMED, dispondo de pessoal de apoio para a descarga, em horários estabelecidos pela 
CONTRATANTE. 
9.8. Os produtos fornecidos deverão ser de primeira qualidade, observando rigorosamente as 
especificações constantes neste contrato, o registro nos órgãos competentes e o prazo de validade, 
sendo vedada a entrega de itens com alterações de características, ainda que dentro do prazo de 
validade. 
9.9. Os bens deverão ser entregues devidamente embalados, em invólucros apropriados que 
mantenham a integridade do produto e facilitem o processo de conferência e armazenamento. 
9.10. A CONTRATADA deverá promover, sem ônus para a CONTRATANTE, a substituição imediata 
dos produtos que apresentarem defeitos, irregularidades ou que não atendam às especificações 
solicitadas. 
9.11. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.12. É vedada a transferência, total ou parcial, da execução do contrato a terceiros, sem a prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE. 
9.13. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CONTRATANTE, 
mantendo seus empregados devidamente identificados por crachá, substituindo imediatamente qualquer 
um deles que se mostre inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE. 
9.14. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se 
à ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas. 
9.15. Será considerada recusa formal da CONTRATADA a não entrega do objeto no prazo estabelecido, 
salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente reconhecido pela CONTRATANTE. 
9.16. A CONTRATADA responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do cumprimento da 
obrigação, conforme o disposto no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 
9.17. A CONTRATADA deverá responder por todos os ônus referentes ao fornecimento dos itens 
contratados, inclusive pagamento de seguros, impostos, taxas, registros e demais despesas necessárias 
à execução contratual. 
9.18. A CONTRATADA deverá possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos 
contratos e aditivos que vierem a surgir da contratação.   
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CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias; 
2. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 
3. compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto. 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
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sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Educação deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
Dotação: 12.122.0006.2260.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1500 
Ficha: 177 
 

Dotação: 12.122.0006.2260.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1544 
Ficha: 178 
 

Dotação: 12.361.0006.1047.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1544 
Ficha: 216 
 

Dotação: 12.361.0006.2173.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1500 
Ficha: 220 
 

Dotação: 12.361.0006.2173.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1570 
Ficha: 221 
 

Dotação: 12.361.0006.2173.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1569 
Ficha: 222 
 

Dotação: 12.361.0006.2261.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
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Fonte: 1500 
Ficha: 231 
 

Dotação: 12.361.0006.2261.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1570 
Ficha: 232 
 

Dotação: 12.361.0006.2261.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1570 
Ficha: 233 
 

Dotação: 12.361.0006.2267.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1500 
Ficha: 241 
 

Dotação: 12.361.0006.2267.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1570 
Ficha: 242 
 

Dotação: 12.368.0006.1048.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1544 
Ficha: 264 
 

Dotação: 12.368.0006.2126.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1570 
Ficha: 272 
Dotação: 12.368.0006.2126.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1550 
Ficha: 284 
 

Dotação: 12.368.0006.2129.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1551 
Ficha: 294 
 

Dotação: 12.368.0006.2134.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1500 
Ficha: 307 
 

Dotação: 12.365.0006.2216.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1542 
Ficha: 1970 
 

Dotação: 12.361.0006.1016.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 2541 
Ficha: 2374 
 

Dotação: 12.361.0006.2132.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1540 
Ficha: 1917 
 

Dotação: 12.367.0006.2218.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1543 
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Ficha: 1989 
 

Dotação: 12.361.0006.2132.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1543 
Ficha: 1918 
 

Dotação: 12.361.0006.2261.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1546 
Ficha: 2357 
 

Dotação: 12.361.0006.2261.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1546 
Ficha: 2367 
 

Dotação: 12.365.0006.2215.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1542 
Ficha: 1960 
 

Dotação: 12.365.0006.2215.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1543 
Ficha: 1961 
 

Dotação: 12.365.0006.2267.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1546 
Ficha: 2362 
Dotação: 12.365.0006.2267.0000  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Fonte: 2546 
Ficha: 2372 
 
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no sítio oficial da 

Prefeitura de Santarém: www.santarem.pa.gov.br. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
16.1. Fica eleito o Foro da Justiça do Estado do Pará, Comarca de Santarém para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

http://www.santarem.pa.gov.br/
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conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
 
Santarém, ____ de ______ de 2026. 
 
________________________________  ________________________________ 
CONTRATANTE CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: NOME: CPF: CI: TESTEMUNHAS: NOME: CPF: CI: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE *****- SE** 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______________ 
  

Prezados Senhores, 
 Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços de fornecimento de bens ----------------------------
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -------------
-----, pelo preço global de R$___________ (_____________), nos termos do Edital e seus Anexos. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD MARCA 
PREÇO 

UNIT 
PREÇO 
TOTAL 

      

      

TOTAL GERAL  

 
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados 

da data da abertura da licitação. 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e 

seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de 
Referência. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e 
administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da 
empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos 
eventualmente concedidos. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no prazo 
determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 
 
Razão Social: _____________________________________ 

CNPJ/MF: _______________ 
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Endereço: __________________________________________ 

Tel./Fax: _______________    E-mail: ___________________________ 

CEP: ____________________ 

Cidade: __________________________ UF: __________ 

Banco: ____________ Agência: _____________  c/c: ________________ 

 
 Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 
Nome:________________________________________________________ 

Endereço:_____________________________________________________ 

CEP:_________________Cidade:________________________UF:_______ 

CPF/MF: ________________________Cargo/Função:__________________ 

RG nº:___________________________Expedido por: ____________ 

Naturalidade: ____________________Nacionalidade: ___________________ 

Localidade,___ de _____________ de ______.  
 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ......... 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede 

no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) 

...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... 

de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento da licitação 

na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada 

no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) 

e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 

as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto n.º 433/2023 –

GAP/PMS, de 24 de março de 2023,e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de ........ , 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ......do edital de Licitação nº 

........../20...] que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem:  

CNPJ  

Endereço  
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Fone  

E-mail  

Representante  

CPF  

RG  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QTDE 
 PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

       

       

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços: 

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 
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4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 

de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de publicação do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará 

- FAMEP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. Deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado na FAMEP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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5.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
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as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL . 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( ) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 
 
Santarém PA, ____ de ________ de  ______ 
 
 
 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR  FORNECEDOR 
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